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1- RELATÓRIO 

Segue para análise da Comissão de Justiça e Redação Subemenda 
a Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 58/2021, de autoria da Comissão 
de Finanças e Orçamento. 

Argumenta o Ilustre Relator autor da Emenda, que foi aprovada pelos demais 
membros da Douta Comissão de Finanças e Orçamento a necessidade de 
apresentar a referida emenda para corrigir o equívoco ocorrido quando da 
apresentação de emenda para suprimir o artigo 6°, quando deveria constar a 
supressão do artigo 5° 

li - DA ANÁLISE DA MATÉRIA 

As competências da Comissão de Justiça e Redação, estão 
previstas no Artigo 83 da Resolução Nº 97/2008, que Dispõe sobre o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia, in verbis: 

Art 83 Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos 
os assuntos entregues à sua apreciação, quanto ao seu aspecto 
constitucional, legal ou jurídico e quando solicitado o seu parecer por /) 
imposição regimental ou por deliberação do Plenário. 
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li -VOTO 

Assim e diante dos aspectos que cabe a esta comissão analisar, 
em razão das justificativas apresentadas, e não havendo óbice quanto a 
legalidade e constitucionalidade para regular tramitação, manifesto 
favoravelmente a aprovação Subemenda a Emenda Supressiva ao 
Projeto de Lei nº 58/2021, nos termos do Relatório. 

Sala das Comissões, 17 de Fevereiro de 2022. 

Vereador Reginaldo Robe o Rodrigues da Costa 
Relator 

Acompanham o voto do Relator os Vereadores: 

�os �va 
Vereador 

Enoque Lea o r 
Vereador 

Edivald�Araújo 
Vereador 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.cmh.so.aov.br 


